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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO .../.... 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O objeto deste termo contratual é a Aquisição de um aparelho de ultrassom diagnóstico 

de alta resolução e alto desempenho técnico, destinado ao atendimento das necessidades do 

Fundo Municipal da Saúde de São João Oeste/SC, com recursos recebidos por meio por meio 

de transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde (FES), através da Proposta 

0000032344 por meio do Programa 2024013313 e do Convênio 2025TR000934, no âmbito do 

Processo SGPe - SCC 15726/2024 , conforme Anexo II  Termo de Referência., Processo 
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Licitatório nº 15/2026 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 15/2026, homologado no dia ...... 

de ....... de 2026. 

 

 

11.1. A empresa contratada deverá garantir a entrega do equipamento médico em conformidade 

com as especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, junto ao Fundo 

Municipal da Saúde de São João Oeste/SC. 

11.2. A contratada responderá integralmente por danos causados ao patrimônio público ou de 

terceiros, decorrentes da execução do objeto, seja por ação ou omissão de seus empregados, nos 

termos do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3. Reparar e corrigir, durante a vigência da garantia, os vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas no equipamento, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da comunicação formal, salvo nos casos em que a complexidade do 

reparo ou a indisponibilidade de peças justifique prazo superior, devidamente comprovado. 

11.4. Constatada a existência de defeitos de fabricação ou vícios recorrentes que comprometam 

o funcionamento, a segurança ou a utilização regular do equipamento, devidamente 

comprovados por registros de atendimento técnico em assistências técnicas autorizadas pelo 

fabricante, a contratada deverá promover a substituição do equipamento por outro novo, de 

mesmas características ou superiores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

da notificação formal pela Administração. A substituição não implicará qualquer ônus adicional 

para a Administração, incluindo despesas de transporte, retirada ou entrega do equipamento 

substituído. 

11.5. Efetuar a troca de peças somente por novas e originais ou de desempenho igual ou superior 

às utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A contratada deverá executar o objeto contratado de acordo com o disposto a seguir 

e conforme o estabelecido no Anexo II - Termo de Referência. 

3.2. O equipamento fornecido deverá ser novo, sem uso anterior, atendendo integralmente às 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada pela 

contratada. 
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3.3. A entrega do equipamento médico deverá ocorrer no prazo máximo estabelecido no edital 

ou instrumento contratual, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.4. A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de São 

João do Oeste/SC, em horário previamente agendado com o setor responsável. 

3.5. No ato da entrega, o equipamento será submetido à verificação e conferência por servidor 

designado pela Administração, para confirmação do atendimento às especificações técnicas, 

condições de funcionamento e demais requisitos estabelecidos. 

3.6. Caso seja constatada qualquer irregularidade, defeito ou divergência em relação às 

especificações previstas, o equipamento poderá ser recusado total ou parcialmente, devendo a 

contratada realizar a substituição ou correção no prazo estabelecido pela Administração, sem 

ônus adicional. 

3.7. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade do objeto entregue 

com todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos da 

contratação. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada por vícios 

ocultos ou defeitos de fabricação. 

3.8. A contratada deverá garantir assistência técnica autorizada e garantia mínima de 12 meses 

para o equipamento conforme especificado no edital e na legislação aplicável. 

3.9. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do equipamento, responsabilizando-se pelo 

transporte e entrega do mesmo. 

3.10. A contratada será responsável por todas as despesas necessárias à entrega do equipamento, 

incluindo combustíveis para deslocamento, equipamentos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, tributos e demais custos operacionais. 

3.11. O acompanhamento e o recebimento do equipamento seguirão o disposto no art. 140 da 

Lei nº 14.133/2021, com recebimento provisório para verificação e definitivo após a 

comprovação da conformidade. 

3.12. Todas as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência deverão ser 

interpretadas como requisitos mínimos, admitindo-se equipamentos, tecnologias ou 

configurações equivalentes ou superiores, desde que atendam às finalidades do objeto. 

3.13. Após a entrega do objeto, o mesmo será devidamente inspecionado pelo Setor 

Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade no item 

fornecido, a Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para realizar a conferência do 
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que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a licitante 

vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

3.14. As especificações técnicas do veículo devem ser observadas integralmente conforme 

disposto no Item 4.5 do Anexo II - Termo de Referência. 

 

 

 

Item Especificação Un Quant. 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 

Ultrassom Diagnóstico - Sistema digital 
de alta resolução com no mínimo 
4.200.000 de canais, capaz de realizar 
exames abdominais, ginecológicos, 
obstétricos, de mama, pequenas partes, 
músculo esquelético, vasculares, 
cardiologia (adulta, pediátrica, neonatal 
e Transesofágica) e outros.  
Aparelho conforme características 
técnicas descritas no termo de referência. 

Un 1 R$ R$ 

 

4.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município contra empenho, após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com a aceitação e atesto 

do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 

14.133/21, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

4.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no item anterior, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de São João do Oeste e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

4.3.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.4. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas em nome do da(s) Unidade(s) Gestora(s) 

indicada(s) no preâmbulo de forma clara, sem rasuras, e conter obrigatoriamente:  

 O número do processo administrativo;  

 O número do pregão eletrônico;  
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 Recursos do Fundo Estadual de Saúde (FES), através da Proposta 0000032344 por meio 

do Programa 2024013313 e do Convênio 2025TR000934, no âmbito do Processo SGPe - 

SCC 15726/2024;  

 Dados bancários completos ou chave PIX para crédito (nome do banco, agência e conta). 

4.5. Juntamente com a emissão da Nota Fiscal, a contratada deverá encaminhar o respectivo 

arquivo XML para o e-mail institucional danfesjo@gmail.com, sob pena de atraso na liquidação 

da despesa. 

4.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de São João do Oeste. 

4.7. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

4.8. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

4.9. Conforme Decreto Municipal nº 033, de 15 de março de 2023 e alterações, e IN RFB nº 

1.234/2012, a partir de 01/06/2023 as empresas estão obrigadas a destacar o imposto de renda 

nas notas fiscais emitidas. Não estarão sujeitas à retenção de IR as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples Nacional, MEI, os imunes e isentos, entre outros, conforme o art. 4º da IN RFB 

nº 1.234/2012. 

 

 

 

 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE  

Órgão: 12  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 003  ATIVIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE  

Proj. /ativ.: 2.059  Serviços de Assistência à Saúde da População para Procedimentos de Média 

e Alta Complexidade - MAC  
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Cód. Red.: (23)  Modalidade de Aplicação  4.4.90  Aplicações Diretas  

Recurso/Fonte  2.701.0000.0012  

Valor: 169.644,33 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias a contar da última 

assinatura ente as partes, considerando: 

6.1.1.O prazo máximo de até 60 (sessenta) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento, salvo justificativa técnica aceita pela Administração; 

6.1.2. Até 30 dias para procedimento de recebimento definitivo e pagamento. 

6.2. O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do bem. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, 

considerando seu prazo de vigência de 90 (noventa) dias, não se aplicando reajuste em razão 

do interregno mínimo legal. 

8.2 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, em caráter excepcional, para 

restabelecer a equação econômico-financeira inicialmente pactuada, nos termos do art. 124, 

ência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que impactem diretamente os 

custos da contratação. 
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DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

9.1 Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao 

Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante 

notificação por escrito.  

9.2 A extinção do contrato poderá ser: 

9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

9.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

9.2.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

9.3 A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

9.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

9.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

9.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 1 

9.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

9.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 13.8.2 Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

9.8.3 Indenizações e multas.  

9.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

9.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

10.1 Constituem obrigações da CONTRATADA além das obrigações legais: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela 

Contratada. 

10.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições 

e especificações do Edital, nº 15/2026 e anexos, e nas demais legislações aplicáveis à natureza 

do serviço contratado 

10.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto deste Termo Contratual. 

10.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta. 

10.1.5. Comunicar por escrito à Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

do contrato. 

10.1.6. Atender aos chamados da Contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato. 

10.1.7. Não subcontratar o objeto da presente contratação. 

10.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá 

ter suas solicitações atendidas imediatamente. 

10.1.9. Promover, com a presença de representante da Contratante, a verificação do 

fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual. 

10.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato 

e os fins a que se destina. 
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10.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a 

sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, 

quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitado pela Contratante. 

10.1.12. Prestar os serviços objeto deste contrato pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos 

produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento. 

10.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

contratação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

10.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 

contratada, até que ocorra a necessária regularização. 

10.1.14. A inadimplência da contratada não transfere ao Município de São João do Oeste a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

10.1.15. A Contratada não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da 

Contratante. 

10.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

Contratante, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante. 

10.1.17. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.18. No ato da devolução do contrato as empresas isentas de retenção de Imposto de Renda 

deverão apresentar a declaração respectiva ao art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

10.1.18.1. Em caso de alteração do regime de tributação da contratada, esta deverá comunicar 

ao Município a mudança. 

10.1.9. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo II, Termo de Referência do 

Edital. 

 

 



 

 

Capital Catarinense da Língua Alemã
Tetracampeão Nacional em Alfabetização

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV). 

11.2 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.2.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 

da Lei Federal n° 14.133/21.  

11.2.2. Constituem obrigações do contratante, além da constante do art. 115 da Lei Federal nº 

14.133/21, as especificadas no edital, e: 

11.2.2.1. Convocar a contratada para assinatura do Contrato. 

11.2.2.2 Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

11.2.2.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

11.2.2.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta 

contratação.  

11.2.2.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas como objeto do presente 

edital. 

11.2.2.6. Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste contrato a 

ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente. 

11.2.2.7. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

11.2.2.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na habilitação. 

11.2.2.9. Emitir as solicitações de fornecimento, de acordo com as necessidades e respeitando 

os prazos estipulados. 

11.2.3. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção 

dos dados pessoais, a contratante se obriga a dar ciência prévia à contratada quando fizer uso 

dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 

exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

11.2.3.1. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da contratante com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

11.2.3.2. A contratante se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à contratante, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
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admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 
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13.2 A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Elói 

Afonso Weber designado pela pasta solicitante. 

 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência conforme Art 117 parágrafo 2 da Lei 14.133 de 2021. 

13.6. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato. 

13.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou a terceiros. 

13.8. A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo 
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das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados 

às falhas. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

 

 

18.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes subscrevem este, para que produza os 

legais e desejados efeitos. 

 

São João do Oeste/SC, ... de ..... de 2026 

Representantes: 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DO OESTE 
CNPJ nº 11.418.721/0001-32 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
Nº  

 

Fiscal: 
 
 
 
 

ELÓI AFONS WEBER 

 

 
 
 
 
 

 
 

 


		2026-06-11T10:40:16-0300




